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    À minha amada filha, Laura, que me fez sensível aos dilemas da infância.




    Aos milhares de crianças e adolescentes brasileiros, que, no atropelo do dia a dia, perdem a infância trabalhando e esperam, ainda que inconscientemente, o resgate de suas infâncias.


  




  

    “[...] a humanidade deve à criança o melhor de seus esforços”.




    (Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos da Criança, 1959)
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    PREFÁCIO




    Em 10 de março de 2016, o Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 778.889, no qual se discutia a extensão, à servidora pública adotante, do prazo de licença maternidade válido para a servidora pública gestante (120 dias prorrogáveis por mais 60). Processo histórico, que já faz parte do acervo de decisões judiciais do Tribunal de relevante impacto social, exemplifica atividade judicial que se insere na construção de um sistema jurídico brasileiro de precedentes, a saber: a enunciação de princípios constitucionais utilizados como razão de decidir válida para a solução do caso em exame, e também para a solução de casos futuros. Nesse Recurso, o princípio constitucional que foi extraído do contexto da Constituição Federal de 1988, nela, portanto, não previsto expressamente, foi o princípio da afetividade, em particular, aquele informador das relações familiares entre mães, pais e filhos.




    O julgado, proferido na trilha de outros processos em que o mesmo princípio informador, jurídico, também fora utilizado pelo Tribunal como razão de decidir (cite-se, por exemplo, a ADI 4.277), expressa uma hermenêutica constitucional ocupada em dar efetividade à normatividade jurídica protetiva da criança e do adolescente, a qual contempla, no campo material que concerne à exploração da mão de obra infantil, tema da dissertação de mestrado ora prefaciada, as seguintes normas: Convenção da Idade Mínima para Admissão no Trabalho - OIT 138; Convenção das Piores Formas de Trabalho Infantil - OIT 182; Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008); Estatuto da Criança e do Adolescente; além da Constituição brasileira de 1988.




    Todavia, essas ferramentas jurídicas são enunciados normativos que dependem da ação de diferentes atores para que possam ser implementados no mundo da vida. Trata-se de comandos normativos dirigidos não só a agentes de Estado, como também à sociedade civil e a tantos outros agentes envolvidos. Nesse cenário, surge o Ministério Público como ator de grande importância; porém, não em sua já tradicional atuação demandista, requerendo ao Poder Judiciário a adoção de múltiplas medidas. Trata-se de um novo perfil do parquet, marcado por autonomia e proatividade, conferindo à instituição um papel atualmente conhecido como resolutivo (Musse; Pessoa; Souza, 2019).




    Exemplo da funcionalidade e da efetividade desse novo perfil do Ministério Público é o trabalho ora prefaciado. Desenvolvido no Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Universidade Católica de Brasília, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público da União, o estudo busca apresentar à sociedade civil fundamentos teóricos, preceitos normativos e resultados concretos de ações dirigidas ao combate e à erradicação da exploração de mão de obra infantil. A autora, que possui experiência no tema da proteção jurídica de crianças e adolescentes, é Fernanda Brito Pereira, Procuradora do Ministério Público do Trabalho e foi Vice-Coordenadora Regional da Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente - Coordinfância, em Minas Gerais. Nesta dissertação de Mestrado, a autora buscou retratar o Projeto Nacional “Resgate a Infância”, executado no âmbito da Rede de Proteção Infantoadolescente do Ministério Público do Trabalho, apresentando os extraordinários resultados alcançados pelos eixos “Educação”, “Aprendizagem” e “Políticas Públicas” em cidades mineiras. O Projeto, por si só, já demonstra o grande leque de possibilidades pelo qual instituições públicas podem contribuir a favor da efetividade de direitos fundamentais; e sua execução prova os avanços que têm sido alcançados pela novel atuação ministerial interinstitucional. Fernanda Brito Pereira apresenta de forma impecável os fundamentos teóricos e os preceitos normativos que precedem e transcendem referido Projeto, bem como os detalhes e desafios de sua implementação.




    As ações desenvolvidas pelo Ministério Público do Trabalho no combate e na erradicação de todas as formas de exploração de crianças e de adolescentes busca dar efetividade aos comandos normativos dirigidos à melhor proteção jurídica desse grupo vulnerável. Milhões de crianças são diuturnamente privadas, em todo o mundo, do seu regular desenvolvimento por restrições de diferentes ordens, dentre elas a ausência de tempo livre, de atividades lúdicas, da realização de esportes, do estudo, do convívio familiar, do convívio social. Ao lado de crianças que são submetidas a essas condições têm-se crianças que encontram afetividade e carinho, ambiente próprio e fértil para desenvolverem e exercitarem as suas habilidades naturais. Por que o discrímen? O que justifica o discrímen? Explicações, há muitas; justificativas, razões justas, não há. Presente a contradição, e ausente a justificação, surge o compromisso social de restituir ao indivíduo sua esfera primária de liberdade, e eis a fundamental importância do estudo ora objeto de reflexão.




    Profa. Dra. Ana Lucia Pretto Pereira




    Professora Orientadora no PPGD/UCB




    Líder do CEPEC/UCB


  




  

    INTRODUÇÃO




    O trabalho precoce1 é uma forma de violação de direitos fundamentais de crianças e adolescentes, a ser combatida com prioridade absoluta pela família, pela sociedade e pelo Estado, como forma de se efetivar a proteção integral da infância e da adolescência, prevista na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 (CR/1988).2 Entretanto, cotidianamente, o trabalho executado por esses sujeitos é naturalizado, sequer sendo reconhecido como um problema.




    De fato, e a despeito das vedações constitucional e legal,3 há no País 2,4 milhões de crianças e adolescentes, entre 5 e 17 anos, que trabalham. 330 mil deles se encontram no Estado de Minas Gerais, tudo segundo resultado da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2016,4 realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Ocorre que, para além da legislação pátria que veda o trabalho antes dos 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, e restringe o trabalho da pessoa com menos de 18 anos sob determinadas condições,5 o Brasil é signatário de instrumentos internacionais que lhe impõem a promoção de ações concretas para acabar com o trabalho precoce. Cita-se, por oportuno, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, da Organização das Nações Unidas (ONU),6,7 e a Convenção n. 138, da Organização Internacional do Trabalho (OIT),8,9 “sobre a idade mínima de admissão ao emprego”. Ademais, ele é um dos Estados-Membros integrantes dessa citada Organização, o que lhe compele, independentemente das convenções ratificadas, “respeitar, promover e tornar realidade [...] os princípios relativos aos direitos fundamentais” que são objeto de determinadas convenções, entre os quais se encontra “c) a abolição efetiva do trabalho infantil”, tudo conforme previsto na Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho de 1988.




    Para enfrentar o trabalho precoce, a fim de erradicá-lo, é imperativa a adoção de medidas de diversas ordens. Pode-se enumerar, exemplificativamente, a conscientização e a sensibilização social acerca das suas consequências, com o intuito de romper a conivência social, familiar e do poder público com a situação; a desconstrução dos valores e mitos que permeiam o imaginário de uma certa parcela da população e o caracterizam como um fenômeno positivo; o resgate da criança e/ou do adolescente em situação de exploração e a reparação do ocorrido; o impedimento da reincidência da situação, tanto na perspectiva da vítima (com a eliminação das causas que a levaram ao trabalho precoce), quanto do explorador; o atendimento às famílias; a oferta de trabalho protegido para o adolescente, por meio da aprendizagem.




    A implementação das condutas acima pontuadas é atribuída, em regra, por lei, a diversos atores e políticas que integram o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA),10 que, por sua vez, ganha vida na rede de proteção (ou de atendimento) infanto-adolescente. O acesso à rede traz à tona a importância de se questionar sobre a efetividade da sua atuação no que concerne ao combate ao trabalho precoce – que é apenas uma das violações que lhe compete afrontar –11 e chama atenção, especificamente, para a atuação do Ministério Público do Trabalho (MPT).




    O MPT é um dos integrantes da rede, e sustenta a condição de articulador político e agente de transformação social, capaz de propor – inclusive aos outros atores – a adoção de comportamentos visando ao resgate das crianças e adolescentes que precisam se valer dos serviços da rede de proteção para sair da condição de explorados. O foco na atuação do Parquet laboral é o objetivo primordial desse estudo, cuja escolha, dentro da abrangência da matéria na qual se insere, pressupõe uma seleção consciente. É, ainda, uma opção gerada pela necessidade de potencializar a atuação da rede de proteção, o que constitui o objeto/problema12 desta pesquisa. O corte metodológico foi estabelecido territorialmente para enfocar os dados e experiências relativos ao Estado de Minas Gerais.13




    Neste contexto, buscou-se sistematizar, nos três capítulos desta obra (aos quais se acresce esta introdução e a conclusão), um diálogo entre a teoria, as normas e a prática. No Capítulo 1, O TRABALHO PRECOCE E A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO, ambos os fenômenos foram caracterizados com ênfase em seu aspecto jurídico-normativo, a partir da revisão da legislação e do levantamento bibliográfico. Em relação ao trabalho precoce, buscou-se, ainda, contextualizá-lo, com o intuito de distingui-lo a partir da teoria dos litígios coletivos. Especificamente em relação à proteção integral, visou-se embasar teoricamente a presente pesquisa.14




    No Capítulo 2, intitulado O Ministério Público do Trabalho na rede de proteção da criança e do adolescente E o projeto NACIONAL “resgate A infância”,15 explicitou-se a atuação do MPT como integrante do Sistema de Garantia dos Direitos voltada para a superação (individual e coletiva) do trabalho precoce. Foram apresentados os três eixos de atuação do referido Projeto e, especificamente no eixo políticas públicas, enfocou-se o Termo de Ajuste de Conduta e seu conteúdo. Isso por se tratar do instrumento de solução de litígios coletivos primordialmente utilizado para efetivar o direito fundamental da comunidade infanto-adolescente ao não trabalho. Abordou-se, ainda, aspectos da judicialização de obrigações afetas à implementação de políticas públicas, notadamente no que tange à competência da Justiça do Trabalho.




    Já no Capítulo 3 – A TEORIA NA PRÁTICA: “RESGATE A INFÂNCIA” EM MINAS GERAIS – propôs-se analisar empiricamente como tem se desenvolvido a atuação do MPT na execução do Projeto em Minas Gerais. Detalharam-se as ações realizadas nos três eixos, de 2017 até 2020, de maneira especial no período em que sua implementação fez parte da Agenda Estratégica da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região (PRT3). Demonstrou-se, ainda, a atuação em face dos Municípios de Ribeirão das Neves e Ipatinga, onde se implantaram os três eixos. Foram sinalizados as potencialidades e os entraves para a produção de impactos sociais significativos, resultados concretos/produtos obtidos e experiências, também interinstitucionais, que contribuem para a concretização e o fortalecimento da doutrina da proteção integral.




    Por fim, na conclusão, demonstra-se a crença na possibilidade de o MPT cooperar para a melhoria da articulação entre os integrantes da rede de proteção, visando ao enfrentamento eficaz, eficiente e efetivo do trabalho precoce e, via de consequência, a concretização da proteção da infância e da adolescência. É que a existência de leis garantistas16 dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes brasileiros, e até mesmo a assunção de compromissos internacionais pelo Brasil não são suficientes para materializar o direito infanto-adolescente ao não trabalho, em face das desproteções sociais, da consciência espraiada no senso comum que favorecem o trabalho precoce, e, até mesmo, da conivência da família, da sociedade e do Estado que aceitam esse tipo de trabalho não digno.




    




    

      

        1 Expressão que será utilizada para indicar todo trabalho realizado antes da idade mínima ou fora das condições legalmente permitidas para o trabalho do adolescente. A expressão trabalho infantil será evitada para não se valer de um conceito com conotação naturalmente positiva para indicar uma prática nefasta. É que o significado do adjetivo “Infantil” (MICHAELIS, 2019), é “relativo ou apropriado à infância”. Acredita-se que, por estarem em fase especial de desenvolvimento, nenhum trabalho seja apropriado à criança ou ao adolescente antes dos 14 anos e, a partir dessa idade, somente se observadas as condições apropriadas para sua realização.


      




      

        2 Art. 227, da CR/1988.


      




      

        3 Contidas na Constituição da República de 1988, arts. 7º, inciso XXXIII e 227, §3º, I e III, no Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, que “aprova a Consolidação das Leis do Trabalho” (CLT), na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente” (ECA), no Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008, que trata das piores formas de trabalho infantil, entre outros.


      




      

        4 Em 2017 foi divulgado o resultado de nova pesquisa, mas que não computaram os casos de trabalho infantoadolescente para o consumo próprio. Entende-se que esse recorte dissimula os dados indicativos do trabalho precoce, razão pela qual se pautará pelos dados da PNAD contínua de 2016, disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101389. Acesso em: 26 ago. 2020.


      




      

        5 São vedados o trabalho noturno; perigoso; insalubre; penoso; realizado em locais, atividades ou trabalhos prejudiciais ou atentatórios à saúde, segurança, moral, formação e desenvolvimento; ou nas piores formas de trabalho infantil. Essa questão está examinada no Capítulo 1.


      




      

        6 “Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos. [...] Meta 8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas”.


      




      

        7 Fundada em 24 de outubro de 1945, a ONU é uma organização internacional que tem como propósitos “Manter a paz e a segurança internacionais; Desenvolver relações amistosas entre as nações; Realizar a cooperação internacional para resolver os problemas mundiais de caráter econômico, social, cultural e humanitário, promovendo o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais; Ser um centro destinado a harmonizar a ação dos povos para a consecução desses objetivos comuns”, conforme anunciado em seu sítio eletrônico. Disponível em: https://nacoesunidas.org/conheca/. e https://nacoesunidas.org/conheca/principios/. Acesso em: 27 ago. 2020.


      




      

        8 Adotada em Genebra, em 26 de junho de 1973, promulgada no Brasil em 15 de fevereiro de 2002 e em vigor desde 28 de junho de 2002, conforme consolidado no art. 2º, LXX, do Decreto n. 10.088, de 05 de novembro de 2019. “Artigo 1. Todo Membro, para o qual vigore a presente Convenção, compromete-se a seguir uma política nacional que assegure a abolição efetiva do trabalho de crianças e eleve, progressivamente, a idade mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho a um nível que torne possível aos menores o seu desenvolvimento físico e mental mais completo”.


      




      

        9 Fundada em 1919, pelo Tratado de Versalhes, atualmente a OIT é uma agência especializada das Nações Unidas com a missão de “promover oportunidades para que homens e mulheres possam ter acesso a um trabalho decente e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade”. Tem estrutura tripartite, sendo os seus 187 Estados-membros representados por seus governos, empregadores e empregados. Tudo conforme divulgado em seu sítio eletrônico. Disponível em: https://www.ilo.org/brasilia/conheca-a-oit/lang--pt/index.htm. Acesso em: 27 ago. 2020.


      




      

        10 Previsto no ECA e minuciado na Resolução n. 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda).


      




      

        11 Os arts. 227, da CR/1988 e 5º, do ECA arrolam a negligência, a discriminação, a exploração, a crueldade e a opressão como tipos de violência a que está sujeita a comunidade infantoadolescente.


      




      

        12 E que pode ser formulado por intermédio da seguinte pergunta: A atuação do MPT em prol do diálogo e articulação interinstitucionais dos atores que integram a rede de proteção da criança e do adolescente potencializa o enfrentamento do trabalho precoce?


      




      

        13 A opção por Minas Gerais decorre do fato desta pesquisadora ser Procuradora do trabalho lotada no referido estado. Além de atuar diretamente com a problemática atinente a esta pesquisa, conhece, de forma mais próxima, os procedimentos instaurados na Regional mineira e que estão analisados no Capítulo 3.


      




      

        14 A respeito do marco teórico, aconselha-se consultar Miracy B. S. Gustin e Maria Tereza Fonseca Dias (2013, p. 35-39).


      




      

        15 “Resgate a Infância” é o nome do projeto instituído pelo MPT para fins de facear coletivamente o trabalho precoce. Doravante ele será referido sem o uso de aspas.


      




      

        16 O verbo garantir será empregado neste texto no sentido de assegurar, prever (direitos), em contraponto a concretizar, realizar, materializar (direitos).


      


    


  




  

    CAPÍTULO 1 - O TRABALHO PRECOCE E A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO




    1.1 A vedação do trabalho da criança e do adolescente e a doutrina da proteção integral




    1.1.1 A proibição do trabalho infanto-adolescente




    A Constituição da República vigente no Brasil veda a prestação de qualquer trabalho por crianças e adolescentes antes dos 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. O critério etário adotado é objetivo e estabelece, pois, a proibição de realização de qualquer trabalho por crianças, assim consideradas pela legislação pátria as pessoas até 12 anos de idade incompletos. Em relação aos adolescentes, sujeitos entre 12 e 18 anos,17 a vedação é total para aqueles com 13 e 14 anos de idade incompletos, e há restrição para o trabalho entre 14 e 16 anos, que somente pode ocorrer na condição de aprendiz. A partir dos 16 anos, o adolescente pode trabalhar. Contudo, não em qualquer trabalho ou em qualquer condição. Isso porque o texto constitucional ainda proíbe o trabalho “noturno, perigoso ou insalubre” a qualquer pessoa com menos de 18 anos ou o trabalho que impossibilite ou dificulte o acesso do adolescente à escola.18 Trata-se, pois, de garantir a esses sujeitos o direito fundamental19 ao não trabalho antes da idade legal estipulada ou fora das condições permitidas para o trabalho do adolescente, a partir dos 14 anos.




    Na mesma esteira da Carta Política, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),20 o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),21 a Convenção n. 182, da OIT22 (“sobre proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação”), regulamentada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008, que aprova a lista das piores formas de trabalho infantil (Lista TIP) e arrola situações que integram essas piores formas, dentre outros instrumentos normativos, também reconhecem o direito fundamental infanto-adolescente ao não trabalho.




    Eles coíbem a precarização do trabalho de qualquer pessoa com menos de 18 anos, ao proibirem expressamente – mesmo para os adolescentes que podem trabalhar (ou seja, entre 14 e 18 anos) – o trabalho “em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social”; “realizado em horários e locais que não permitam a frequência à escola”; classificados como “atividades, locais e trabalhos prejudiciais à saúde, à segurança e à moral, nos termos da Lista TIP” ou que “integram as piores formas de trabalho infantil”.




    Não sem controvérsia doutrinária, o trabalho artístico é considerado exceção à proibição do trabalho antes dos 16 anos, para além da ressalva do trabalho do aprendiz (que, como já mencionado, pode se dar a partir dos 14 anos). Ele viabiliza, inclusive, o trabalho de crianças na mais tenra idade, e seu fundamento, para os que o defendem, se encontra no artigo 8º, da Convenção n. 138, da OIT.23 É necessário obter autorização judicial para a sua realização, específica para cada criança ou adolescente envolvido. Referida autorização é concedida pela Justiça Comum estadual (e não pela Justiça do Trabalho), conforme restou decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5326.24




    O trabalho no desporto profissional –25 assim considerado o esporte de alto rendimento, seletivo e hipercompetitivo –, permitido somente a partir dos 16 anos, ou na condição de aprendiz, também traz embates. Há intenção de patrocinadores, empresários, grandes clubes esportivos etc., em contratar, cada vez mais cedo, crianças e adolescentes que dão sinais de que se tornarão atletas profissionais de sucesso. Garante-se, com isso, o vínculo e/ou a fidelidade do atleta e, via de consequência, a participação dos adultos e instituições envolvidos em negociações que, em regra, lhes são financeiramente vantajosas.




    O fundamento para aludida contratação decorre da disposição constante no parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais sobre desporto”. Citada regra caracteriza o desporto de rendimento como profissional e não profissional, e os distingue, equivocada e respectivamente, pela existência ou não de contrato formal de trabalho. Por se tratar de um contrato realidade,26 a não formalização do pacto laboral não se mostra como elemento suficiente para afastar, na prática, a caracterização da relação de trabalho.




    Tanto a cultura (sustentáculo do trabalho artístico) como o esporte são direitos humanos associados à promoção da saúde, do desenvolvimento integral, e do bem-estar das pessoas, frequentemente usados como políticas públicas de promoção e inclusão sociais. Eles ainda têm como plus a possibilidade de a pessoa galgar fama e riqueza em decorrência da sua realização. Portanto, há um apelo do senso comum para a adesão da comunidade infanto-adolescente às práticas artísticas e desportivas. Em relação a esta última, o estímulo se dá, de forma indistinta, às práticas desportivas educacionais e de lazer (ou seja, não profissional) e, também, de alto rendimento (profissional).




    Para além da violação do direito fundamental ao não trabalho, o estar ocupado com o labor, independentemente de qualquer outra circunstância, obsta ou, no mínimo, põe em risco a concretude de outros direitos fundamentais próprios da infância e da adolescência, quais sejam, a vida, a saúde, a alimentação, a educação, o esporte, o lazer, a profissionalização, a cultura, a dignidade, o respeito, a liberdade e a convivência familiar e comunitária.27 Ilustra-se: (a) entre 2007 e 2018, aproximadamente 200 crianças e adolescentes morreram, e 300.469 sofreram acidente de trabalho grave enquanto trabalhavam; (b) de 2003 a 2018, 959 adolescentes foram resgatados em condições análogas às de escravo, por estarem privados de sua liberdade em razão do trabalho;28 (c) o cansaço ou o exaurimento decorrente do trabalho leva a criança a se tornar infrequente ou a se evadir da escola. Mas, antes disso, mesmo no período em que ela comparece à escola, é notório que o labor compromete a sua disposição e capacidade de aprender. O trabalho precoce viola, pois, outros direitos fundamentais de crianças e adolescentes.29




    1.1.2 Doutrina da proteção integral




    As proibições que recaem sobre o trabalho de pessoas com menos de 18 anos se fundam no valor da dignidade da pessoa humana30 e são, na verdade, formas de materialização no ordenamento jurídico pátrio da doutrina internacional das Nações Unidas de proteção integral da infância e da adolescência.31 Ela foi constituída no século XX,32 a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris, aos 10 de dezembro de 1948.




    A revolução industrial dos séculos XVIII e XIX acentuou e expôs a violência cometida contra as crianças e os adolescentes, de modo a não mais aceitar que ela fosse simplesmente ignorada.33 Somado a isso, no início do século XX, outras áreas do conhecimento humano, como a medicina, a pedagogia e a psicologia, contribuíram para a emergência de uma nova mentalidade de atendimento à criança. O amparo normativo em prol dessa comunidade começou a se formar, então, nesse período histórico. Alguns instrumentos internacionais tangenciaram e, até mesmo, trataram da questão da infância, tais como as Convenções n. 5 e 6, da OIT, ambas aprovadas em sua primeira reunião, em 1919, e que dispõem, respectivamente, sobre a “Idade Mínima de Admissão nos Trabalhos Industriais” e do “Trabalho Noturno dos Menores na Indústria”; e a Declaração de Genebra de 1924 sobre os direitos das crianças.34




    Contudo, é a DUDH que assegura que toda pessoa humana é digna e é titular de direitos, por ser detentora dessa condição (a condição humana). Já em seu primeiro ‘considerando’, ela afirma a “dignidade inerente a todos os membros da família humana e [d]os seus direitos iguais e inalienáveis como fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”.35 É, pois, o documento basilar para o reconhecimento internacional dos direitos humanos. Especificamente em relação à infância, a Declaração prevê que, juntamente com a maternidade, ela “tem direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozam da mesma proteção social” (art. 25, II).




    Influenciada pela norma em questão – donde decorrem diversos instrumentos internacionais de direitos humanos –, em proveito da garantia dos direitos infanto-adolescentes, foi adotada a Declaração Universal dos Direitos da Criança, pelas Nações Unidas, em 20 de novembro de 1959. Considerada o marco de fixação da doutrina da proteção integral, ela enuncia 10 princípios, com destaque para a necessidade de proteção social e observância dos melhores interesses da criança (princípio 2º).




    A Declaração, ainda, reconhece todas as crianças como credoras dos diversos direitos que arrola. São eles: igualdade, desenvolvimento (físico, mental, moral, espiritual e social), liberdade, dignidade, nome, nacionalidade, previdência social, saúde, alimentação, recreação, assistência médica, cuidados especiais, tratamento e educação para os deficientes, amor, compreensão, permanência com os pais, em especial com a mãe, cuidados especiais por parte da sociedade e das autoridades quando não tiverem família ou carecem de meios adequados de subsistência, educação, brincar, divertir-se, proteção e socorro em primeiro lugar, proteção contra negligência, crueldade e exploração, não ser objeto de tráfico, não ser empregada antes da idade mínima conveniente, não desempenhar ocupação ou emprego que lhe prejudique a saúde, educação e desenvolvimento, não discriminação, criar-se num ambiente de compreensão, tolerância, amizade entre os povos, de paz e de fraternidade universal.




    A consolidação da doutrina se dá com a adoção da Convenção sobre os Direitos da Criança, pela Organização das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989.36 Além de ratificar instrumentos internacionais que lhe precederam, incluindo os dois aqui citados anteriormente, a Convenção arrola direitos que as crianças titularizam, com registro para a garantia de respeito à sua opinião (artigo 12),37 bem como sua proteção contra a exploração econômica e realização de qualquer trabalho perigoso, ou que interfira em sua educação, ou que seja prejudicial para sua saúde e desenvolvimento (artigo 32). Prevê, ainda, o dever dos Estados em divulgá-la para crianças e adultos, e normas afetas ao seu cumprimento e análise dos progressos dele decorrentes.




    1.1.2.1 Elementos caracterizadores




    Tendo, pois, como supedâneo a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959) e a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989),38 a doutrina internacional das Nações Unidas de proteção integral tem como seus elementos caracterizadores o reconhecimento das crianças e dos adolescentes como sujeitos de direitos e pessoas em fase especial de desenvolvimento.39




    O primeiro elemento informa que os membros da comunidade infanto-adolescente são titulares de direito e possuem capacidade para deles gozar. Para além dos direitos atribuídos a todas as pessoas, inclusive às adultas, eles possuem direitos específicos, próprios da infância e da adolescência, que lhes são atribuídos justamente para que possam desfrutar de uma vida digna.




    A condição de sujeito rejeita, ainda, as ideias decorrentes do senso comum de que crianças e adolescentes são meros objetos de intervenção estatal ou assistencialismo, ou são coisas – possuídas por outros (em regra, pelos pais), que deles podem usar e/ou abusar. Por isso, entre outros motivos, há garantia de proteção das crianças e dos adolescentes contra violências.




    Já o segundo elemento reconhece que esses sujeitos estão em processo de maturação (física, psíquica, moral, espiritual, sexual e social), razão pela qual lhes devem ser garantidos todos os meios necessários para o seu desenvolvimento pleno e harmonioso, e que vise ao exercício da sua cidadania e sua emancipação.40 Apesar de conter uma perspectiva de futuro, esse elemento reconhece a comunidade infanto-adolescente em seu momento presente – e não como um vir a ser.




    Exatamente por estarem em fase especial de desenvolvimento, as pessoas com menos de 18 anos são vulneráveis41 e, portanto, não possuem completa aptidão para a plena consecução e tutela, por si sós, dos direitos de que são titulares (sujeitos). Daí a necessidade de que outras pessoas – adultas – ajam em seu favor, para concretizar seus direitos, protegendo-os e provendo suas necessidades.




    1.1.2.2 Incorporação no ordenamento jurídico pátrio




    A doutrina da proteção integral foi incorporada no caput do artigo 227, da Carta Magna brasileira, “por meio de uma interpretação não literal, porém nada contestada” (SANTOS; VERONESE, 2018, p. 113). Transcreve-se:




    Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.42




    Ela foi expressamente adotada na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente”, tal como anunciado em seu artigo 1º – “Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente” –. Coube-lhe não só a consolidação da doutrina no ordenamento jurídico pátrio, como também minuciá-la e instituir o Sistema de Garantia dos Direitos.




    Além de ir ao encontro da tendência normativa internacional, o artigo da Constituição da República indicado43 e o ECA são frutos do processo de redemocratização do País vivenciado nas décadas de 1970 e 1980. Em particular, da mobilização social em benefício das crianças pobres e extremamente pobres – conhecidos como ‘meninos e meninas de rua’, vistos como problema ou, até mesmo, ameaça social –, que reivindicava a adoção de uma nova política de atendimento às crianças e aos adolescentes.




    De fato, eles representaram a superação das particularidades da doutrina da situação irregular vigente até então no Brasil, por meio do Código de Menores de 1979,44 e, até mesmo, da legislação especial que o antecedeu, a saber, o Código de Menores de 1927.45 Grosso modo, referida doutrina criminalizava a pobreza e institucionalizava suas vítimas, já que voltada para os menores46 abandonados e/ou infratores,47 e baseada num modelo assistencialista, segregador, autoritário e punitivo.48




    Leoberto Narciso Brancher (2000, p. 126) sintetizou as diferenças conceituais e organizacionais (ou de gestão) entre as duas doutrinas no seguinte quadro:
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    Para viabilizar a implementação das mudanças decorrentes desse novo paradigma adotado, para além do princípio do melhor interesse (previsto expressamente nas normas internacionais), a Carta Constitucional de 1988 albergou os princípios da responsabilidade compartilhada, da prioridade absoluta, da descentralização político-administrativa e da participação popular. Eles foram previstos no artigo 227: os dois primeiros, expressamente, no caput, e os dois últimos por remissão, constantes no parágrafo 7º, ao artigo 204, da CR/1988, que trata das diretrizes das ações governamentais na área da assistência social. Eles também foram previstos e, em alguns casos, detalhados no Estatuto, e serão pontuados na sequência.




    1.1.2.3 Princípios




    O princípio do melhor interesse – ou do interesse superior – informa que, em qualquer situação fática ou jurídica, havendo mais de uma solução decorrente da aplicação das regras incidentes sobre a matéria, é imperioso optar pela alternativa existente que, analisada de forma objetiva, melhor salvaguarda os interesses das crianças e dos adolescentes, de modo a realizar os direitos fundamentais de que são titulares. Impõe, ainda, a preponderância dos interesses desses sujeitos frente aos interesses de quaisquer outras pessoas eventualmente envolvidas numa mesma situação ou com quem eles estejam se relacionando.




    O ECA prevê, literalmente, a observância do princípio em análise ao tratar do prazo de permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional (art. 19, §2º), da aplicação das medidas específicas de proteção (art. 100, parágrafo único, IV), da não observância da ordem cronológica das habilitações para fins de adoção (art. 197-E, §1º), entre outras situações. A Resolução n. 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) também indica a necessidade de sua integração “nos processos de elaboração e execução de atos legislativos, políticas, programas e ações públicas, bem como nas decisões judiciais e administrativas que afetem crianças e adolescentes” (art. 2º, §2º).




    De fato, a observância do princípio do melhor interesse da criança e do adolescente é necessária para solucionar vasta gama de situações. Exemplifica-se: em caso de separação dos pais, é melhor que a criança seja mantida com a mãe, com o pai ou que eles compartilhem a guarda (ainda que esta não seja a vontade dos pais)? É melhor permitir que uma criança fique em situação de rua com a sua família natural, acolhê-la institucionalmente ou encaminhá-la para colocação em família substituta?




    A resposta para cada caso particular, que não será obtida facilmente, dependerá do exame crítico de todos os elementos nele existentes – aspectos financeiros, emocionais, prevenção de violências, contexto social etc. Deverá, ainda, respeitar a opinião da criança ou do adolescente envolvido, observados padrões de razoabilidade (tais como sua idade, capacidade de discernimento, maturidade para compreender a situação etc.). Assim sendo, no caso concreto, deve-se sempre avaliar objetivamente o que é melhor para a criança ou o adolescente em questão.




    Já o princípio da responsabilidade compartilhada – também identificado como responsabilidade tripartite – decorre da previsão de que a comunidade infanto-adolescente deve gozar de proteção especial da família, da sociedade e do Estado. Essas três instituições possuem responsabilidades próprias e solidárias em relação ao dever de provê-los e protegê-los, o que consiste, ao fim e ao cabo, na obrigação de dar concretude aos direitos que lhes são garantidos.




    À família – prioritariamente a natural,49 mas também a ampliada ou substituta –,50 compete a responsabilidade primordial de criar, educar, e garantir a convivência familiar e comunitária.51 Especificamente aos pais incumbe o exercício do poder familiar e o dever de sustento, guarda e educação. Quando a família não tem recursos materiais suficientes para tanto, o Estado deve inclui-la em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção, a fim de superar a condição de pobreza e manter os vínculos familiares, fortalecendo-os acaso fragilizados. Desta forma, a condição de pobreza da família, por si só, não é apta a caracterizar que a criança ou o adolescente esteja sendo negligenciado e, via de consequência, não constitui motivo para a perda ou suspensão do poder familiar.52




    A responsabilidade da sociedade e da comunidade (essa última especificada no caput do art. 4º, do ECA) assume uma perspectiva ético-política e outra jurídica, consoante pontua Danielle M. Espezim dos Santos (2017, p. 33 e 34). A primeira indica a existência de um dever (ético e político) de todos os cidadãos de assumir a proteção integral de crianças e adolescentes. A segunda informa o dever de, para além de não ser omisso frente às violações de direito – e incorrer em crime de omissão de socorro (art. 135, do Código Penal Brasileiro) –, realizar o princípio da participação popular, na formulação e controle de políticas voltadas para a promoção, proteção e defesa dos direitos desse público.




    Ao Estado, por sua vez, compete exercer suas funções típicas – legislativa, judiciária e executiva – em prol das crianças e dos adolescentes. Para tanto, o legislador deve manter e aprimorar o sistema normativo garantista. O juiz deve, nos casos concretos de conflitos de interesses levados ao seu conhecimento, decidir de acordo com as normas, o que significa, entre outros, promover o melhor interesse do sujeito em questão. E o administrador deve elaborar e executar políticas públicas sociais – de educação, de saúde, de assistência social etc. – emancipatórias e inclusivas, e prestar serviços em favor da comunidade infanto-adolescente. Compete-lhe, necessariamente, oferecer políticas básicas, programas de atendimento protetivo e programas de atendimento socioeducativo, conforme disposto no artigo 90, do ECA.




    A Carta Constitucional ainda atribui aos direitos das crianças, dos adolescentes e, desde 2000, dos jovens, prioridade absoluta em relação aos direitos dos adultos e dos idosos, até mesmo daqueles que constituem grupos especiais – como os deficientes, por exemplo –. Isso compreende, nos termos do parágrafo único, do artigo 4º, do Estatuto, de forma não exaustiva:53




    a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;




    b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;




    c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;




    d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.




    O princípio constitucional em comento, previsto exclusivamente em favor dos direitos infantojuvenis, deve ser observado – como critério de validade que é – quando da elaboração, da interpretação e da aplicação das normas, notadamente daquelas que se consubstanciam em políticas públicas.54 É que ele impõe a concretização dos direitos garantidos às crianças, aos adolescentes e aos jovens, de forma prioritária e absoluta em relação aos direitos de outros grupos etários. Sua relevância sobressai num contexto de escassez de recursos públicos, que impõe a hierarquização de prioridades.




    Já o princípio da descentralização político-administrativa ajusta que a coordenação e o estabelecimento das normas gerais afetas ao público ora enfocado são atribuições da esfera federal; ao passo que cabe “a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social” (art. 204, I, da CR/1988). No mesmo sentido, encontra-se o artigo 88, III, do ECA.




    O Estatuto prevê, ainda, de forma mais específica, como diretriz da política de atendimento, a sua municipalização (art. 88, I). O Município assume, pois, protagonismo na materialização dos direitos e no oferecimento de programas e serviços às crianças e aos adolescentes, devendo se adaptar para prestá-los. A descentralização se dá, até mesmo, “horizontalmente, no que se refere ao papel dos próprios atores do atendimento em âmbito local, onde o modelo se concentrava monoliticamente na autoridade judiciária” (BRANCHER, 2000, p. 125).




    Por fim, tem-se o princípio da participação popular, que se traduz na participação direta da sociedade na formulação das políticas e no controle das ações, por meio de organizações representativas (tal como previsto no art. 204, II, da CR/1988). A participação nessas organizações é paritária (entre a sociedade civil e o Estado), e contempla a “criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis”, nos termos do art. 88, II, do ECA.




    Assim sendo, aos membros da sociedade incumbe compor organizações representativas, como os Conselhos de Direito e o Conselho Tutelar, e ocupar outros espaços públicos não estatais, de diálogo e negociação, tais como Fóruns e Conferências. Esse princípio possui ligação estreita com a realização do princípio da responsabilidade solidária, no que se refere aos deveres atribuídos à sociedade, já abordado.




    1.1.2.4 Vedação do retrocesso




    Convergente com o acima discorrido, a erradicação do trabalho precoce é meta estabelecida em regras constitucionais, internacionais (ratificadas pelo País)55 e legais garantistas. Ela está baseada em princípios que buscam viabilizar, com prioridade, a concretização da dignidade e de outros direitos fundamentais do público infanto-adolescente. Contudo, ainda não se vivencia na dinâmica social brasileira a implementação fática e irrestrita da doutrina da proteção integral. De fato,
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